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ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

 

 
PORTARIA Nº 345/2024-DPPB/GDPG                 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do Processo Nº 1069/2024-DPPB, 

RESOLVE designar a Defensora Pública FRANCISCA DE FÁTIMA PEREIRA ALMEIDA DINIZ, Símbolo DP-3, matrícula 

73.876-0, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa técnica em plenário do Júri do pronunciado Joan Fábio da Silva, 

Processo nº 00026154920078150381, designado para o dia 26.4.2024, às 8h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de Itabaiana/Pb. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 9 de maio de 2024. Publicada no Diário Oficial Eletrônico da DPPB em 
17/4/2024. REPUBLICAR POR INCORREÇÃO. 
 

 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado. 

 

PORTARIA Nº 416/2024-DPPB/GDPG              

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 79 da lei Complementar Nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no Processo Nº 1310/2024-

DPPB, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2023/2024, a servidora LUANY ARAÚJO PEREIRA VENTURA, matrícula 780.207-2, lotada nesta Defensoria Pública, com exercício na 

Vara da Infância e Juventude da Comarca de João Pessoa, com vigência a partir do dia 1º de junho de 2024. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 9 de maio de 2024. 

 

 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado. 
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PORTARIA Nº 426/2024-DPPB/GDPG                    

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do Processo Nº 1335/2024-DPPB, 

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIANE OLIVEIRA FONTINELLE, Símbolo DP-3, matrícula 780.066-5, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado José Faustino Mendes Filho, nos autos da Ação Penal, Processo 

n. 00011601720178150731, designado para o dia 9.5.2024, às 8h30, perante o Tribunal do Júri da Comarca de Cabedelo/Pb. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 9 de maio de 2024. 

 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado. 

 

 

ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS Nº 014/2024-DPPB/GDPG         

                       

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e em função do cargo, 

e na forma do artigo 127 §5º da Lei Complementar nº 104/2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE interromper 30 (trinta) dias das férias regulamentares das Defensoras Públicas abaixo relacionadas, 

concedidas através da Portaria 337/2024-DPPB, publicada no DOEDP em 16.4.2024. 

 

DEFENSOR PÚBLICO MATRÍCULA PERÍODO 

Maria Auxiliadora Targino de Araújo 68.155-5 2ºP/2024 

Waldelita de Lourdes da Cunha Farias Rodrigues 70.001-1 1ºP/2023 

Acrísio Alves de Almeida 1274.354-0 1ºP/2024 

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 9 de maio de 2024. 

 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado. 

 

 

Resenha Nº 024/2024 - DPPB/GDPG  

 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 18 da Lei Complementar Nº 104/2012, e as alterações do Artigo 129 da Lei Complementar 169/2021, de 27 de dezembro de 

2021, c/c a Lei Complementar 58/2003, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DETERMINA a publicação do deferimento 

do pedido de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE: 
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Lotação 

 
Processo 

 
Matrícula 

 
Nome 

 
Dias 

 
Período 

DPPB 1269/2024 97.279-7 ARLAND DE SOUZA LOPES 90 De 30/4/2024 a 28/7/2024 

  

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 9 de maio de 2024. 

 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado. 

 
 

Resenha Nº 025/2024 - DPPB/GDPG  
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 18 e 129 da Lei Complementar Nº 104/2012, de 23 de maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, 

DETERMINA a publicação do deferimento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE: 

 

 
Lotação 

 
Processo 

 
Matrícula 

 
Nome 

 
Dias 

 
Período 

DPPB 1239/2024 80.314-6 MARIA DE LOURDES ARAÚJO 
MELO 

30 De 25.4.2024 a 24.5.2024 

 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 9 de maio de 2024. 

 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado. 

 

 
 

 

LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 
 

 

EXTRATO DE RESCISÃO DO SEGUNDO ADITIVO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE GRADUAÇÃO 
 

Nº DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 128/2022 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONTRATADO: VINÍCIUS MENÊZES DE OLIVEIRA 
VALOR ORIGINAL DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: R$ 2.750,00 (DOIS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 
OBJETO: RESCINDIR O TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, A PARTIR DO DIA 02 DE ABRIL DE 2024, CONFORME PREVISÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA, 
DO REFERIDO INSTRUMENTO. 
PERÍODO PREVISTO DA VIGÊNCIA DO TCE: 10/10/2022 a 30/06/2024 
DATA DA ASSINATURA DA RESCISÃO: 01/05/2024. 
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 9 de maio de 2024. 
 

 
 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado. 
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EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE GRADUAÇÃO 
 

Nº DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 074/2024 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONTRATADO: VANESSA GALDINO PEREIRA 
VALOR ORIGINAL DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 
R$ 1.613.24 (MIL SEISCENTO E TREZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) 
OBJETO: RESCINDIR O TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, A PARTIR DO DIA 07 DE MAIO DE 2024, CONFORME PREVISÃO NA CLÁUSULA DÉCIMA, 
DO REFERIDO INSTRUMENTO. 
PERÍODO PREVISTO DA VIGÊNCIA DO TCE: 03/04/2024 a 30/06/2024 
DATA DA ASSINATURA DA RESCISÃO: 07/05/2024 

 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 9 de maio de 2024. 

 
 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado. 
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